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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Decreto N° 605/2018 - Constitui Comissão para proceder ao Inventário 

dos Valores em Caixa e Bancos da Prefeitura Municipal de Penedo/AL 
• Decreto N° 606/2018 - Constitui Comissão para proceder ao Inventário 

dos Bens de Consumo, existentes no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Penedo/AL 

• Decreto N° 607/2018 - Constitui Comissão para proceder à análise e 
avaliação das contas constantes dos Grupos do Ativo Realizável e 
Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do exercício de 2018 

• Decreto N° 609/2018 - Constitui Comissão para proceder ao Inventário 
dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura 
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